
INDICAÇÃO Nº 
2068
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o custeio e a manutenção dos leitos no Hospital Municipal Tide Setúbal, localizado em São Miguel Paulista, zona leste, no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal Tide Setúbal, recebe diariamente cerca de mil pessoas entre pacientes de São Miguel Paulista e, de municípios vizinhos, tais como Guarulhos, Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos e Guaianazes.

O pronto-socorro do hospital, tem 50 anos de atividade e foi construído para atender uma população que na época era de 150 mil habitantes. Hoje, atende uma população de 400 mil pessoas somente de São Miguel Paulista. 

O hospital também é o único da região que conta com atendimento médico ambulatorial. Com a grande demanda, embora possua 198 leitos sendo, 22 de retaguarda, atualmente 14 destes, estão sem colchões e outros estão com o sistema eletrônico de elevação danificados necessitando de manutenção.

Diante do exposto, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio da manutenção nos leitos do Hospital Municipal Tide Setúbal, localizado em São Miguel Paulista, no município de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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